
MENSAGEMN 56 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 7.661, de 16 de maio de 1988, para incluir como 
diretriz do Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) o controle da erosão marítima e 
fluvial". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto 
ora convertido na Lei n2 , dP_ de outubro de 2023. 

Brasília, 30 de outubro de 2023. 
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LEI N2 kI9 , DE O DE OUTUBRO DE 2023 

Altera a Lei n2 7.661, de 16 de maio de 1988, 
para incluir como diretriz do Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro (PNGC) o controle da 
erosão marítima e fluvial. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1 O caput do art. 52 da Lei n2 7.661, de 16 de maio de 1988, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 52 O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões 

relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente estabelecidos pelo 

CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização, ocupação e 

uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; prevenção e 

controle de erosão marítima, erosão fluvial de Municípios da Zona Costeira e inundação 

costeira; sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de 

energia; habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, 

histórico, étnico, cultural e paisagístico. 

" (NR) 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 a e 1352 da República. 
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Altera a 
maio de 
diretriz 
Gerenciari 
controle 
fluvial. 

Lei n° 7.661, de 16 de 
1988, para incluir como 
do Plano Nacional de 

tento Costeiro (PNGC) o 
da erosão marítima e 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 1 O caput do art. 5° da Lei n° 7.661, de 16 

de maio de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 o PNGC será elaborado e 

executado observando normas, critérios e padrões 

relativos ao controle e à manutenção da qualidade 

do meio ambiente estabelecidos pelo CONAMA, que 

contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: 

urbanização, ocupação e uso do solo, do subsolo e 

das águas; parcelamento e remembramento do solo; 

prevenção e controle de erosão marítima, erosão 

fluvial de Municípios da Zona Costeira e 

inundação costeira; sistema viário e de 

transporte; sistema de produção, transmissão e 

distribuição de energia; habitação e saneamento 

básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio 

natural, histórico, étnico, cultural e N-. 

paisagístico. 

C) 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2337107 

ono 
h1O' 

*C
D2

32
13

42
18
70

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.5

64
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
1/

10
/2

02
3 

19
:3

3:
00

.0
00

 - 
M

es
a



- 

" "(NR) 

publicação. 

2 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

co 
co 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.carnara.leg.br/2337107 
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